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ATO Nº 029-2022/2025                                                15 DE AGOSTO DE 2022 

NOMEIA DELEGADOS DISTRITAIS 

 
JORGE ANYSIO HADDAD, Sereníssimo Grão-Mestre da Grande Loja 

Maçônica do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, nos termos do artigo 16, inciso “V”, letra “a” da Constituição da 

GLESP, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Nomear os RResp IIr a seguir designados para exercerem a função 

de Delegado Distrital nos Distritos que serão compostos como segue: 

 

14ª REGIÃO MAÇÔNICA  
 
1º Distrito Maçônico 
EDSON DA SILVA PAZ  ( L. 75 ) 
 

ARLS TRABALHO, HONRA E CARIDADE - 4 - CASA BRANCA  
ARLS PRESIDENTE ROOSEVELT - 75 - SÃO JOÃO DA BOA VISTA  
ARLS LUIZ ESTEVES RUBINHO - 481 - SÃO JOÃO DA BOA VISTA  

 
2º Distrito Maçônico 
SÉRGIO AUGUSTO MAGALHÃES ( L. 277 ) 
 

ARLS AURORA CACONDENSE - 258 - CACONDE  
ARLS NOVOS TEMPLÁRIOS - 277 - SÃO JOSE DO RIO PARDO  
ARLS VALE DO RIO PARDO - 411 - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO  

 
3º Distrito Maçônico 
WANDERLEY MACHADO ( L 478 ) 
 

ARLS MENSAGEM DA SERRA - 155 - SANTA RITA DO PASSA QUATRO  
ARLS DR. LUIZ NARCISO GOMES – 381 - ARARAS 
ARLS LUZ DE ÓRION - 478 - LEME  
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4º Distrito Maçônico 
JOSÉ ROQUE BORDONI ( L 223 ) 
 

ARLS FILHOS DA LUZ - 223 - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS  
ARLS HUMANIDADE E PROGRESSO - 280 - TAMBAÚ  
ARLS ESTRELA DO RIO VERDE DE ITOBI - 444 - ITOBI  

 
5º Distrito Maçônico 
ANTONIO APARECIDO MUGLIA  ( L 204 ) 
 

ARLS VALE DA LUZ - 138 - PORTO FERREIRA  
ARLS CRUZEIRO DO SUL - 204 - PIRASSUNUNGA  
ARLS LUZ E VERDADE - 514 – PIRASSUNUNGA 

 
Art. 2º - Este Ato vigora a partir desta data.  
 
A Grande Secretaria das Relações Interiores é incumbida do registro e 

divulgação deste ATO.  
 

Dado e traçado no Grão-Mestrado da Grande Loja Maçônica do Estado de São 

Paulo, aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de 2022 E V 

 

 
 
                                                           

JORGE ANYSIO HADDAD 
Grão-Mestre 

    WILMER BUCHEB 

Gr Sec RRel IInt 
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